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PARECER Nº 95/2024-SEMADS 
 

Redenção-PA, 10 de outubro 2024. 
 
 
EXPEDIENTE      :Memorando nº 224/2024/Departamento Licitação. 
 
SOLICITANTE : Danyela Viturino da Silva 
 
INTERESSADO : Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 
 
ASSUNTO : Parecer Técnico em Processo Licitatório 
 
PROCESSO : Processo Licitatório 070/2024, Pregão Eletrônico 025/2024 
 
OBJETO :CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIO COM 
FORNECIMENTO DE URNAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSLADO DE COPRPOS, CONSERVAÇÃO DE CORPOS, 
SERVIÇO DE VELÓRIO E DEMAIS SERVIÇOS AFINS, PARA 
ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 
SOCIAL. 

 
 

Trata- se de parecer solicitado pelo Departamento de Licitação, na qual requer análise 
na modalidade Pregão Eletrônico nº 025/2024, critério de julgamento de menor preço 
por item, no Processo Licitatório nº 070/2024, que trata, em suma da  
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIO COM FORNECIMENTO DE URNAS PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE 
TRANSLADO DE COPRPOS, CONSERVAÇÃO DE CORPOS, SERVIÇO DE 
VELÓRIO E DEMAIS SERVIÇOS AFINS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
 

Destaca-se os seguintes atos administrativos que instruem os presentes 

autos:  

 

• Memorando 224/2024 – DEPTº DE LICITAÇÃO – fls. 448;  
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Anexos II (SEMADS) – pág. 01 a 196 

 

• Cotação de Preço  

• Documento de Formalização da Demanda (DFD)  

• Justificativa da Necessidade de contratação  

• Identificação dos Fiscais do Contrato  

• Estudo Técnico Preliminar  

• Matriz de Riscos  

• Termo de Justificativa para a Contratação  

• Solicitação de materiais/serviços  

• Dotação Orçamentaria  

• Termo de Referência  

• Pesquisa de preço  

• Quadro de Cotação 

• Parecer Controle Interno  

• Termo de Autorização  

• Termo de Abertura  

• Minuta de Edital do Pregão Eletrônico 

• Minuta de Contrato  

 

Em síntese, é o relatório.  

 

Parecer acerca da contratação de empresa para s CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
FUNERÁRIO COM FORNECIMENTO DE URNAS 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE TRANSLADO DE COPRPOS, 
CONSERVAÇÃO DE CORPOS, SERVIÇO DE VELÓRIO E 
DEMAIS SERVIÇOS AFINS, PARA ATENDER AS 
NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL. 
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                   O Órgão Consultivo não deve emitir manifestações conclusivas, sem 

prejuízo da possibilidade de emitir opinião ou fazer recomendações sobre tais 

questões, apontando tratar-se de juízo discricionário, se aplicável. 

Registra-se que a presente análise é realizada sobre os documentos que 

constam nos autos, que, confrontados com o que determina a lei que rege a matéria, 

se encontrados de acordo com esta, em respeito ao princípio da legalidade, serão 

recebidos com presunção de veracidade. Não se pode olvidar, todavia, a 

responsabilidade de cada departamento envolvido no processo, quanto às 

declarações firmadas e documentos apresentados. 

Presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, 

inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, suas características, 

requisitos e avaliação do preço estimado, tenham sido regularmente determinadas 

pelo setor competente do órgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para a 

melhor consecução do interesse público. 

Deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter 

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem 

incumbe, dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar 

e acatar, ou não, tais ponderações. Não obstante, as questões relacionadas à 

legalidade serão apontadas para fins de sua correção. O seguimento do processo sem 

a observância destes apontamentos será de responsabilidade exclusiva da 

Administração.  

O artigo 18, incisos I a XI, da Lei n.º 14.133/2021, estabelecem as regras a 

serem seguidas pela administração para realização do procedimento licitatório, cuja 

redação é a seguinte:  

Art. 18. A fase preparatória do processo licitatório é 

caracterizada pelo planejamento e deve compatibilizar-se 

com o plano de contratações anual de que trata o inciso VII 

do caput do art. 12 desta Lei, sempre que elaborado, e com 
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as leis orçamentárias, bem como abordar todas as 

considerações técnicas, mercadológicas e de gestão que 

podem interferir na contratação, compreendidos:  

I - a descrição da necessidade da contratação 

fundamentada em estudo técnico preliminar que 

caracterize o interesse público envolvido;  

II - a definição do objeto para o atendimento da 

necessidade, por meio de termo de referência, anteprojeto, 

projeto básico ou projeto executivo, conforme o caso; 

 III - a definição das condições de execução e pagamento, 

das garantias exigidas e ofertadas e das condições de 

recebimento;  

IV - o orçamento estimado, com as composições dos 

preços utilizados para sua formação; 

V - a elaboração do edital de licitação;  

VI - a elaboração de minuta de contrato, quando 

necessária, que constará obrigatoriamente como anexo do 

edital de licitação; 

 VII - o regime de fornecimento de bens, de prestação de 

serviços ou de execução de obras e serviços de 

engenharia, observados os potenciais de economia de 

escala; 

 VIII - a modalidade de licitação, o critério de julgamento, o 

modo de disputa e a adequação e eficiência da forma de 

combinação desses parâmetros, para os fins de seleção da 

proposta apta a gerar o resultado de contratação mais 

vantajoso para a Administração Pública, considerado todo 

o ciclo de vida do objeto; 
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 IX - a motivação circunstanciada das condições do edital, 

tais como justificativa de exigências de qualificação 

técnica, mediante indicação das parcelas de maior 

relevância técnica ou valor significativo do objeto, e de 

qualificação econômico financeira, justificativa dos critérios 

de pontuação e julgamento das propostas técnicas, nas 

licitações com julgamento por melhor técnica ou técnica e 

preço, e justificativa das regras pertinentes à participação 

de empresas em consórcio;  

X - a análise dos riscos que possam comprometer o 

sucesso da licitação e a boa execução contratual; 

 XI - a motivação sobre o momento da divulgação do 

orçamento da licitação, observado o art. 24 desta Lei. 

 

 Nessa toada, estabelece o art. 82, da Lei n.º 14.133/2021, que é conteúdo 

obrigatório nos editais licitatórios: 

 

 Art. 82. O edital de licitação para registro de preços 

observará as regras gerais desta Lei e deverá dispor sobre: 

 I - as especificidades da licitação e de seu objeto, inclusive 

a quantidade máxima de cada item que poderá ser 

adquirida;  

II - a quantidade mínima a ser cotada de unidades de bens 

ou, no caso de serviços, de unidades de medida;  

III - a possibilidade de prever preços diferentes: 

 a) Quando o objeto for realizado ou entregue em locais 

diferentes;  

b) Em razão da forma e do local de acondicionamento; 
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c) Quando admitida cotação variável em razão do tamanho 

do lote;  

d) Por outros motivos justificados no processo;  

IV - a possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta 

em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital, 

obrigando-se nos limites dela; 

 V - o critério de julgamento da licitação, que será o de 

menor preço ou o de maior desconto sobre tabela de 

preços praticada no mercado;  

VI - as condições para alteração de preços registrados; 

VII - o registro de mais de um fornecedor ou prestador de 

serviço, desde que aceitem cotar o objeto em preço igual 

ao do licitante vencedor, assegurada a preferência de 

contratação de acordo com a ordem de classificação; 

 VIII - a vedação à participação do órgão ou entidade em 

mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto 

no prazo de validade daquela de que já tiver participado, 

salvo na ocorrência de ata que tenha registrado 

quantitativo inferior ao máximo previsto no edital; 

 IX - as hipóteses de cancelamento da ata de registro de 

preços e suas consequência.  

 

Analisando os documentos que compõe a instrução do processo de 

contratação, constata-se a presença da definição do objeto e das justificativas para a 

sua contratação, a autorização da Autoridade Competente para a instauração do 

processo de contratação, o estudo técnico preliminar, a pesquisa mercadológica, o 

termo de referência, a minuta do Edital e seus anexos. 
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Desta forma, é possível aferir claramente que os autos do processo se 

encontram devidamente instruído, atendendo as exigências mínimas legais, ficando 

evidenciada a solução mais adequada para atendimento da necessidade pública.  

          Do mesmo modo, o critério de julgamento, qual seja, o menor valor por item, 

atende o que determina o art. 6°, inciso XLI, da Lei n.º 14.133/2021, cuja redação é a 

seguinte:  

Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se:  

[...]  

XLI - pregão: modalidade de licitação obrigatória para 

aquisição de bens e serviços comuns, cujo critério de 

julgamento poderá ser o de menor preço ou o de maior 

desconto 

 

Desta forma, é possível aferir que a fase preparatória do certame 

encontrasse em consonância com as exigências mínimas exigidas pela Lei 14.133/21 

para fins de contratação nesta nova sistemática de licitações públicas. 

Diante do apresentado, afere-se que os itens da minuta do Edital estão 

definidos de forma clara e com a devida observância do determinado no artigo 25 da 

Lei nº 14.133/2021, que assim dispõe Art. 25. 

 O edital deverá conter o objeto da licitação e as regras 

relativas à convocação, ao julgamento, à habilitação, aos 

recursos e às penalidades da licitação, à fiscalização e à 

gestão do contrato, à entrega do objeto e às condições de 

pagamento. 

 

 Diante do apresentado a minuta do Edital do processo licitatório estabelece 

a modalidade de licitação para a contratação do objeto como sendo o pregão em sua 

forma eletrônica, o que se encontra em perfeita, correção uma vez que o objeto se 
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enquadra na categoria de bens comuns, com padrões de qualidade e desempenho 

passíveis de descrição objetiva e usualmente encontrados no mercado, atendendo o 

disposto nos incisos XIII e XLI, do artigo 6º da Lei nº 14.133/2021. 

Portanto, a minuta do contrato encontra-se com as cláusulas mínimas 

devidamente amparadas na Lei nº 14.133/2021.  Outrossim, os requisitos para a 

qualificação dos licitantes previstos no edital, bem como os tópicos destinados às 

demais fases do processo licitatório, encontram-se devidamente de acordo. 

Em relação aos requisitos formais da minuta do edital, do termo de 

referência, da minuta do contrato, em que são evidenciadas as obrigações de cada 

parte de forma clara, e nos demais anexos, verifica-se que estes estão de acordo com 

as exigências legais impostas na Lei nº 14.133/21 para início e validade do certame.  

De antemão, observa-se que, a publicação do presente procedimento foi 

devidamente publicada no mural da Prefeitura de Redenção/PA, Certidão de 

Publicação. Assim, alertamos que deve ser providenciada a publicação do aviso do 

edital nos diários oficiais da União, imprensa oficial do Estado/Município e no sítio 

eletrônico oficial do órgão ou da entidade promotora da licitação, e disponibilização do 

edital no sistema de compras Governamentais onde pretende-se realizar a licitação 

na forma eletrônica. 

 Estando, pois, toda a tramitação aparentando a plena regularidade legal 

sobre seus procedimentos, considera-se a regularidade do procedimento até o 

presente compasso, pelo que se conclui o que segue. 

OPINA-SE favorável pela viabilidade jurídica da pretendida, para regular o 

prosseguimento do Processo Licitatório nº 070/2024, Pregão Eletrônico nº 025/2024. 

FAVORÁVEL à homologação do presente processo licitatório, com a consequente e 

desejada confecção/firmação de contrato(s) administrativo(s) com o(s) licitante(s) 

declarado(s) vencedor(es), desde que haja(m) a(s) substituição(ões) da(s) 

certidão(ões) que por ventura esteja(m) vencida(s). 
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